
INDICAÇÃO Nº 
2750
, DE 2011

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a tomada das demais providências cabíveis, a fim de corrigir distorções verificadas na concessão do direito ao posto imediato aos Oficiais da Reserva da Polícia Militar, antiga reivindicação da mencionada categoria, que presta elevados serviços ao Estado.
JUSTIFICATIVA

A correção das distorções verificadas nos rendimentos e nas promoções dos Oficiais da Reserva da Polícia Militar do Estado é uma antiga reivindicação dessa categoria, que presta valorosos serviços nas atividades policiais em nosso Estado, combatendo a criminalidade e garantindo uma sociedade mais segura e tranquila. 

Recentemente, conforme assinalam os Oficiais da Reserva da Polícia Militar, estabeleceu-se uma grave injustiça no sistema de pagamentos e promoções desses servidores públicos, na medida em que os oficiais da reserva não foram contemplados com o direito ao posto imediato, benefício concedido aos oficiais da ativa, bem como aos oficiais aposentados mais antigos. Assim, apenas os oficiais da reserva que ingressaram na carreira mais recentemente deixaram de ser contemplados com tal benefício, havendo uma situação de afronta à isonomia na concessão do posto imediato aos oficiais da Polícia Militar.

 Nesse sentido, é premente corrigir tal distorção, garantindo-se reconhecimento por parte do Governo do Estado à categoria dos Oficiais da Reserva da Polícia Militar, concedendo-lhes o direito ao posto imediato.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati
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